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Na última sexta-feira, anun-
ciou o ministro Fernando 
Henrique Cardoso seu plano 
de estabilização da Economia c_ 
e de redução da inflação. Re-
surne-se a três grandes verten- 
tes. Aumento de tributos, eli-
minação do financiamento do > 
Tesouro pelo Banco Central, 
através da proibição de emis-
são de novos títulos, e criação 
de um fundo de recursos dos 
Estados e minicípios a ser des- —4 
tinado a estas unidades, mas 
de administração exclusiva da .4.1  
União. 	 C=1  ire 

A INFLAÇÃO, A RECESSÃO 
E O DESEMPREGO 

SERÃO O COROLÁRIO LÓGICO 
DO AUMENTO DE IMPOSTOS  

O primeiro ponto ,é um 
equívoco fantástico. O segun-
do ponto é corretíssiimo. O 
terceiro é adequado. Para os 
dois primeiros pontos cabe 
apenas ao governo obter a 
aprovação no Congresso e o 
último depende de árduas ne-
gociações com os 26 Estados, 
com o Distrito Federal e com 
os quase 5 mil municípios 
brasileiros. 

O ponto correto reside na' 
adoção de uma política mone 
tária em que o Banco Central 
será o guardião da moeda e o 
Tesouro terá que se submeter, 
disciplinarmente, a regras, não 
podendo mais agir como aluno 
malcomportado e prodígio, 
emitindo moeda escriturai sem 
lastro, ou seja, títulos para 
despesas de custeio. 

Já a Constituição Federal, 
pelo artigo 164, oferta, desde 
05/10/88, tal mecanismo à 
União, jamais utilizado até 
porque, se o tivesse sido, certa-
mente os escândalos da CPI do 
orçamento seriam menores. 

Isto posto, só pode ser lou- 

vado, devendo ser, o ministro 
da Fazenda, um severo profes-
sor, colocando de castigo to-
dos aqueles que, no governo, 
pretenderem não' fazer a lição 
de casa. 

No que concerne aos Esta 
dos e municípios, se sugestiva 
a proposta, dependerá da con-
cordância de Estados e muni-
cípios, que terão que abrir 
mão de sua autonomia finan-
ceira, transferindo-a para a 
União. Não creio seja fácil o 
acordo, muito embora tenha o 
governo o direito de pressão 
que lhe oferta o artigo 160 da 
Constituição Federal, o qual 
lhe permite não repassar as 
verbas tributárias transferí- 

veis, se Estados e municípios 
deverem à União. Tal artigo 
poderia ser aplicado "manu 
militari". 

Quanto à política tributária 
de aumento de tributos, o 
equívoco é brutal. A carga tri-
butária do Brasil é a mais alta 
do mundo, ou seja, 50% do 
PIB (25% arrecadado + 25% 
sonegado). 

Aumentar em 5% todos os 
tributos federais é apenas ele-
var em 2,5% a tributação arre-
cadável e elevar em 2,5% a tri-
butação sonegável, visto que a 
elevação se dará na lei e não na 
arrecadação. 

À evidência, os que pagam 
tributos -- o povo principal - 

mente, direta e indiretamente 
ficarão mais pobres e, sen-

do os tributos repassados pa-
ra os preços, os produtos e 
serviços ficarão mais caros. 
Com  menos dinheiro na pra-
ça e preços mais elevados, a 
nitidez, a inflação, a recessão 
e o desemprego serão o coro-
lário lógico da insensatez da 
proposta. 

O lógico seria a carga tri-
butária, condicionando a re-
dução a que as empresas re-
duzissem seus preços abaixo 
da inflação na mesma pro-
porção, com o que venderiam 
mais e, apesar de a carga ser 
reduzida, a arrecadação seria 
maior. Ocorre ser universal a 
regra de que tributos maiores 
geram sonegação maior e tri-
butos menores, sonegação 
menor. 

Por fim, faltou no plano o 
único elemento que salvou 
todos os países da América 
Latina da inflação, ou seja, a 
redução do tamanho do Esta-
do, pela privatização. Sem 
privatização acelerada, o Es-
tado continuará monstruoso 
e não haverá plano de com-
bate à inflação que dê certo. 
A Federação continuará, nes-
ta hipótese, maior que o PIB 
e o Brasil uma vez mais re-
provado no vestibular para a 
modernização. 
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